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LICENÇA MUNICIPAL INSTALAÇÃO Nº 037/ SEMMA/2025 PROCESSO Nº: 9141/2025 

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 140 de 08/12/11, na 
forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica nº 13, firmado 
entre o Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, publicado no DOE n°2273 em 
08/08/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL. 

 

 

Autenticação via 

QR Code. 

 NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal de Cacoal 

 

VENCIMENTO: 01/08/2027 

 

 

 

 

 

 
ATIVIDADE: Drenagem Pluvial - Obra de drenagem pluvial na Rua Uirapuru e outros trechos.  

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: Obra de drenagem pluvial conforme os seguintes trechos: Trecho 01: rua Mato 

Grosso, entre a rua Princesa Isabel e rua Goiás; Trecho 02: rua Goiás, entre a rua Mato Grosso até o fim da rua; Trecho 03: 

rua Uirapuru entre a rua José do Patrocínio até a rua Projetada G; Trecho 04: rua Antônio H. de Negreiros entre a rua 

Uirapuru e a rua Isabel Bertiol; Trecho 05: Quadra 133ª, Setor 07, entre a rua Uirapuru e o ponto de desague. 

Obra localizada nos bairros Eldorado e Liberdade, Cacoal/RO e oriunda do Convênio nº 111/2020/PJ/DER-RO. 

 

 

 

Município/UF: Cacoal/RO. 

 

CEP: 76.963-804 

  

 

CNPJ/CPF: 04.092.714/0001-28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Determinantes: 

 

1. O empreendedor deverá cumprir as determinações técnicas que constam no processo como estudos ambientais; 

2. O empreendedor deverá apresentar um Relatório Semestral de Monitoramento Ambiental, acompanhado da 

ART/CREA do responsável técnico pela elaboração; 

3. O empreendedor deverá publicar a presente Licença Ambiental em Diário Oficial ou jornal de circulação regional, 

conforme previsto na Lei Estadual nº 547/93;  

4. No caso de renovação ou emissão de Licença subsequente, o procedimento deverá ser requerido com no 

mínimo NOVENTA (90) DIAS de antecedência; 

5. Esta licença foi autorizada com conforme o Parecer nº 342/CGFLAM/SEMMA/2025 de 31 de julho de 2025, e 

justificativa apresentada pelo empreendedor e Técnico Ambiental Responsável que consta no Processo Nº 

Protocolo Eletrônico n º. 9141/2025; 

6. Esta Licença tem caráter precário e pode ser cancelada a qualquer momento, deverá permanecer exposta em local 

visível no empreendimento no período de vigência; 

7. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim 

como o extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos. 

8. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº 7903/97; 

9. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 

atividade. 

10.  O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data: Cacoal, 01 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

Jhennyffer Ramalho Lourenço                                      

Coordenadora de Licenciamento                                               
CAD: 10894 

 
 

Luiz Antônio Nascimento Fritz 

Sec. Municipal de Meio Ambiente 
Decreto 10.236/PMC/2025 
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
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